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SANGELA DA SILVA SANTOS, MARIA JOSE MEDINA VIANA, VANDERLEI 
ARAUJO SILVA, MARILUCY PRUDENCIO SILVA, VITOR HUGO DE SOUZA 
GOMES, EDCLEITON TEIXEIRA DOS SANTOS, HALLYSON GOMES MESQUI-
TA, GENIVALDO QUEIROZ PANTOJA, GILCICLEA SILVA FERREIRA, ROBER-
TO DOS PASSOS VIANA, ERINALDA SILVA TRINDADE, ANA MARIA DOS 
SANTOS CORREA AMARAL, RENATA CANCIO DAS CHAGAS, MARIA DAS 
GRAÇAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA, MARIA MADALENA SANTIAGO BE-
ZERRA, MARIA DA CONCEICAO DE JESUS COSTA, MARCELO ELIAS AVIZ 
LEAO, MARIA DE NAZARE AMARAL MEDEROS, FABIO TEIXEIRA DO CARMO, 
JOFFESOM RIBEIRO FERNANDES, MARCOS DA COSTA BARROSO e ALCINA 
LUCIA SARAIVA TORRES; e
2)Recomendar à SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO que publique ato 
formal e individualizado de prorrogação do vínculo temporário dos servido-
res alcançados pelo art. 3º da Lei Complementar n.º 131/2020 (com suas 
alterações posteriores).
 ACÓRDÃO N.º 65.457
(Processo TC/512133/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO.
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso I, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81/2012:
1)Deferir, excepcionalmente, os atos de admissão de servidores temporá-
rios firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e MARCIA 
CRISTINA PONTES DA SILVA, ROSANA DA LUZ FERREIRA, NAIR GOMES 
DE OLIVEIRA, ANGELA DALTRO DE SOUZA, CARLA ADRIANA TAVARES MO-
REIRA, CARLOS ALBERTO SANTOS SOUZA, LUCAS MARTINS, CLAUDIANE 
VIANA DA SILVA SOARES, MEDIAN GAIA DIAS MACHADO, NAZARE NINFA 
DE VASCONCELOS GASPAR, WALDILENE SILVA DE SENA, MAURICIO AU-
GUSTO DOS SANTOS SOUSA, CLEA MARIA PENHA SILVA, RITA DE CASSIA 
BARROSO DA IGREJA, LUIZA CLEIA DE FREITAS DIAS, ERICKA CRISTINA 
ARAUJO CARDOSO DE SOUSA, DORALICE DA PAIXÃO REIS, EVANEIDE 
LOPES COSTA, ROSANA MARIA NUNES DE SOUZA, VALDECI CARDOSO 
PANTOJA, SUELI LIMA ABDON, CARLA CORDOVIL MONTEIRO TEIXEIRA, 
MAURICIA CARLA DAS NEVES MAGALHÃES, MARIA INES MACEDO ALVES, 
GRAZIETE OLIVEIRA LIMA, CLERISVANI SANTOS SILVA, ABIDON BRAHIM 
MUFARREJ, JULIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, MARIA IZABEL CARDOSO CRUZ 
e FERDINANDO SANTOS SILVA FILHO; e
2)Recomendar à SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO que publique ato 
formal e individualizado de prorrogação do vínculo temporário dos servido-
res alcançados pelo art. 3º da Lei Complementar n.º 131/2020 (com suas 
alterações posteriores).
ACÓRDÃO N.º 65.458
(Processo TC/517282/2016)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – TEMPORÁRIO
Requerente: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos de Admissão de Servi-
dores Temporários firmados entre a AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ - LECIANO RODRIGUES DA SILVA, TANIENE TIAGO 
DA SILVA SOUZA, JOÃO CUSTÓDIO DE LIMA, EDOIGUE VIEIRA LIRA, IRMÃ 
RODRIGUES MONTAY e APOLIANA MARQUES SOBRAL.
ACÓRDÃO N.º 65.459
(Processo TC/501680/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012:
1 - Deferir os registros dos Atos de Admissão de Servidores Temporá-
rios firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - NADILENE 
ARAÚJO VERAS DE BRITO, RELINALDO PINHO DE OLIVEIRA, EMERSON 
OLIVEIRA HOYOS FILHO, JORLE MARIA LIMA DIAS, LUCICLEIA VILHENA 
SENA, TAISNARA RODRIGUES DA SILVA, MARIA DO ESPIRITO SANTO RI-
BEIRO REIS, EDIR MONTEIRO BRABO, SIRLEI DO SOCORRO TEIXEIRA LO-
BATO, SOCORRO COELI MIQUELI DE MAGALHÃES RAMOS, ELLAN HUDSON 
TAVARES LEAL, CINTIA DE SOUSA MALCHER, ÁLVARO GOMES DE SOUSA, 
DIANEI DOS SANTOS CORRÊA, ADRIELLE DA SILVA ARAÚJO RODRIGUES, 
EURIENE DO ROSÁRIO GALÚCIO, GILSON SOUZA DE OLIVEIRA, ZICO 
MORAES TEIXEIRA, ANTÔNIA AGDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, FRANCILENE 
CÉLIA LIMA COSTA, FRANCISCO LIMA MACIEL, MARILENE DO SOCORRO 
FERREIRA SENA, OEDISSON SACRAMENTO BATISTA, MARIA GRAZIELE DE 
SOUSA PAIVA, SHEILA SOUZA DA SILVA, FRANCISCO MIGUEL DA SILVA 
DE OLIVEIRA, NILLENE SILVA SOUZA, JEICIANE DA SILVA MENEZES, GRA-
CE GOMES GUIMARÃES e ELTON JONES FERREIRA DOS REIS;
2 - Determinar à Seduc que no prazo de 15 (quinze) dias cesse o paga-
mento dos vencimentos dos servidores que ainda constam na folha de 
pagamentos sem respaldo legal ou contratual, adotando as providências 

cabíveis para os seus desligamentos, o que deverá ser comunicado a este 
Tribunal de Contas em igual prazo, sob pena de instauração de Tomada de 
Contas Especial para apuração das responsabilidades e de eventual impu-
tação de dano ao erário.
ACÓRDÃO N.º 65.460
(Processo TC/504135/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO.
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso I, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81/2012:
1) Deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários fir-
mados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - TEREZA CRISTI-
NA PEREIRA RODRIGUES, ILMA BATISTA DE OLIVEIRA, ANTONIO JORGE 
CORREA SOUZA, ELIVALDO PEREIRA DOS SANTOS, ANA LÚCIA FERNAN-
DES VIANA, EMANUELE SOLANGE DE OLIVEIRA BRITO, EDIVANEA DOS 
SANTOS ARAUJO, FELIPE MIKIO RAMOS NAKAMARU, JOELMA DE NAZARE 
VIEIRA WANDERLEY, ADRIANO ESLEY PEDROZA NOBRE, MARIA DO SO-
CORRO HERNANDES RODRIGUES, KATIA SIMONE LOBO DA SILVA, JONA-
TAS DE JESUS SILVA DO NASCIMENTO, MARCIO RENE PALHETA ABREU, 
FRANCISCO PINHEIRO COSTA JUNIOR, JOANA PAULA DE CAMPOS NAZA-
RE RIBEIRO, DENILSON SILVA DE SOUSA LIMA, MARIA IRUAMA PINTO 
SOUTO,  LUIS FERNANDO RAMOS NUNES, MANOEL RAIMUNDO DA SILVA 
SOARES, RICHARD DANIEL BORGES MONTEIRO, PAULO LUIS WANZELER 
NEVES, MIRIA MARCIA CUTRIN DE MIRANDA, SHIRLEY LOPES VERA CRUZ 
e MARIA DEUSIMAR MATOS DOS SANTOS; e
2) Determinar à SEDUC que no prazo de 15 (quinze) dias cesse o paga-
mento dos vencimentos dos servidores que ainda constam na folha de 
pagamentos do mencionado órgão sem respaldo legal ou contratual, ado-
tando as providências cabíveis para os seus desligamentos, o que deverá 
ser comunicado a este Tribunal de Contas em igual prazo, sob pena de 
instauração de Tomada de Contas Especial para apuração das responsabi-
lidades e de eventual imputação de dano ao erário.
ACÓRDÃO N.º 65.461
(Processo TC/508668/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO.
Requerente: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81/2012, 
deferir o registro do ato de admissão de servidor temporário firmado entre 
a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ e RITA DE 
FÁTIMA DA CRUZ SILVA.
ACÓRDÃO N.º 65.462
(Processo TC/520601/2020)
Assunto: Representação, formulada pela empresa SINACOM SINALIZAÇÃO 
E COMÉRCIO LTDA, em face da Concorrência Pública SRP nº 01/2020/
DETRAN/PA, que tem por objeto o registro de preço para eventual con-
tratação de empresa especializada na execução de serviços de sinalização 
viária horizontal, vertical, serviços complementares e de obras nas vias dos 
municípios e trechos das rodovias estaduais pertencentes às regiões de in-
tegração do Estado do Pará, com fornecimento de material e mão-de-obra.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XVII, da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar parcialmente procedente a representação formulada pela empre-
sa SINACOM SINALIZAÇÃO E COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 03.234.857/0001-
64), para reconhecer as irregularidades existentes na Concorrência Pública 
SRP n. 1/2020, deixando de impor a anulação dos vínculos contratuais dela 
decorrentes, por ser medida mais consentânea com o interesse público;
2) Determinar ao Departamento de Trânsito do Estado do Pará que, obser-
ve em procedimentos licitatórios vindouros, a estrita conformidade entre 
as cláusulas editalícias e a legislação de regência;
3) Apensar o presente processo à prestação de contas do DETRAN, do 
exercício de 2020 e, depois, por ocasião da apreciação da prestação de 
contas concernente ao exercício de 2022, deve a Secretaria de Controle 
Externo do TCE-PA, proceder a análise de conformidade legal da Concor-
rência Pública SRP n. 2/2022.
ACÓRDÃO Nº. 65.463
(Processo TC/516781/2011)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEPOF nº 092/2007.
Responsável/Interessado:  Duciomar Gomes da Costa e PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BELÉM.
Advogado: Dr. MARCEL NOGUEIRA MANTILHA, OAB/SP Nº 224.973
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 
da Resolução n°. 19.503-TCE/PA de 23.05.2023, julgar extinto o proces-
so referente às contas de responsabilidade do Sr. DUCIOMAR GOMES DA 
COSTA, Ex-Prefeito do Município de Belém, em razão da incidência da pres-
crição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente arqui-
vamento dos autos.


